MINISTERIO DA ECONOMIA fCCARF
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSQOS FISCAIS -

Processo n° 16327.901574/2010-34

Recurso n° Voluntario
Acdrdéo n° 3301-010.744 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinaria
Sessao de 29 de julho de 2021

Recorrente CITIBANK N A
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 30/07/2004

COMPENSAGAO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.
COMPROVACAO. OBRIGATORIEDADE.

Comprovada pelo contribuinte a existéncia do crédito reclamado a Secretaria
da Receita Federal do Brasil, faz-se jus a compensacéo pleiteada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento
ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira — Relatora e Presidente

Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Ari Vendramini, Salvador
Candido Brandao Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Jose
Adao Vitorino de Morais, Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Jucileia de Souza
Lima, Liziane Angelotti Meira (Presidente).

Relatorio

Visando a elucidacdo do caso, adoto e cito o relatorio do constante da decisdo
recorrida, Acordao no 14-53.178 - 112 Turma da DRJ/SPO (fls 62/68):

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo de crédito de Contribuicao
para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, referente a pagamento efetuado
indevidamente ou ao maior no periodo de apuragdo julho de 2004, no valor de R$
2.555.872,30, transmitido através do PER/Dcomp n° 18324.26523.271205.1.3.04-3089.

A DEINF S&o Paulo ndo homologou a compensagdo por meio do despacho decisério
eletrdnico de fl. 23, emitido em 19/04/2010, j& que pagamento indicado no PER/Dcomp
teria sido integralmente utilizado para quitar débito do contribuinte.
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 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO. COMPROVAÇÃO. OBRIGATORIEDADE. 
 Comprovada pelo contribuinte a existência do crédito reclamado à Secretaria da Receita Federal do Brasil, faz-se jus à compensação pleiteada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso voluntário.
 
  (assinado digitalmente) 
 Liziane Angelotti Meira � Relatora e Presidente
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Ari Vendramini, Salvador Candido Brandao Junior, Marco Antonio Marinho Nunes, Semiramis de Oliveira Duro, Jose Adão Vitorino de Morais, Sabrina Coutinho Barbosa (suplente convocada), Jucileia de Souza Lima, Liziane Angelotti Meira (Presidente).
  Visando à elucidação do caso, adoto e cito o relatório do constante da decisão recorrida, Acórdão no 14-53.178 - 11ª Turma da DRJ/SPO (fls 62/68):

Trata o presente processo de Declaração de Compensação de crédito de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, referente a pagamento efetuado indevidamente ou ao maior no período de apuração julho de 2004, no valor de R$ 2.555.872,30, transmitido através do PER/Dcomp nº 18324.26523.271205.1.3.04-3089.
A DEINF São Paulo não homologou a compensação por meio do despacho decisório eletrônico de fl. 23, emitido em 19/04/2010, já que pagamento indicado no PER/Dcomp teria sido integralmente utilizado para quitar débito do contribuinte.
Cientificado do despacho em 23/04/2010 (fl. 54), o recorrente apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 2/11, em 25/05/2010, para alegar que teria apurado incorretamente a contribuição. Inicialmente, teria apurado R$ 3.140.012,12, quando na realidade, o valor devido correto seria R$ 584.139,80.
Afirmou que ao apurar a base de cálculo da contribuição, teria deixado de deduzir as despesas de captação e a variação cambial negativa, conforme alínea �a�, do inc. I, do § 6º, do art. 3º, e § 4º do mesmo artigo, da Lei nº 9.718/98, erroneamente contabilizadas na conta COSIF nº 819.99.00-6 (outras despesas operacionais).
Afirmou que, demonstrando boa fé, teria incrementado o valor da base de cálculo da contribuição em R$ 27.615.105,11, por conta de ajustes de MTM (ajuste a valor de mercado dos títulos) e alteração nas receitas de exportação de serviços.
Defendeu a aplicação dos Princípios da Legalidade e da Verdade Material.
Citou jurisprudência administrativa acerca da comprovação de erros de fato.
Juntou Balancete, DIPJ e DCTF retificadoras, planilha simplificada de apuração do PIS e da Cofins, além de demonstrativo contendo os ajustes de MTM, de despesa de captação, de variação cambial e de receita de exportação.
Concluiu, para requerer o provimento de seu recurso, com a homologação da compensação, e para solicitar a realização de diligências a fim de comprovar suas alegações.


Analisada a manifestação de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento julgou improcedente, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
Data do fato gerador: 30/07/2004 
COMPENSAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO. DCTF. RETIFICAÇÃO.
Retificada a DCTF após o despacho decisório que não homologou a compensação, o direito creditório somente pode ser deferido se devidamente comprovado por meio de documentação contábil e fiscal.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente são passíveis de restituição/compensação caso os indébitos reúnam as características de liquidez e certeza.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Data do fato gerador: 30/07/2004 
PRODUÇÃO DE PROVAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA.
A apresentação de prova documental deve ser feita no momento da impugnação. Considera-se não formulado o pedido de diligência quando não atendidos os requisitos exigidos pela Lei.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido



Foi apresentado Recurso Voluntário (fls. 76/96), no voto serão abordados os questionamentos. 
Por meio da Resolução no. 3301-001.355 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária (fls. 201/204), esta turma do CARF  converteu o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem, à luz dos documentos fiscais apresentados no recurso voluntário, realizasse a verificação do crédito pleiteado pela Recorrente.
Foi juntada a informação Fiscal de fls. 334/339.
A Recorrente se manifestou por meio da Resposta à Intimação, constante das fls. 346/350.
É o relatório.
 Conselheira Liziane Angelotti Meira
O Recurso Voluntário é tempestivo e deve ser conhecido. 
Segundo a Recorrente, o crédito objeto da PERDCOMP nº 18327.26523.271205.1.3.04-3089 foi gerado em razão de ter recolhido contribuição ao COFINS, 13/08/2004, no montante R$ 3.140.012,12, quando o correto era R$ 584.139,80. 
Alega que o  recolhimento indevido ocorreu porque teria deixado de deduzir as despesas de captação e variação cambial negativa. Informa também que aumentou a base de cálculo indevidamente em razão das receitas de exportação e do ajuste MTM (ajuste a valor de mercado dos títulos). Apresenta o quadro abaixo: 

A Recorrente destacou que, demonstrando boa fé, aumentou a base de cálculo da contribuição no montante de R$ 27.615.105,11 por conta de alteração nas Receitas de Exportação de Serviços e no ajuste de MTM (ajuste a valor de mercado dos títulos).
A Recorrente afirmou que o demonstrativo detalhado das alterações da base de cálculo está na planilha de Ajuste da Base de Cálculo do PIS/COFINS, o qual está fundamentado no balancete contábil já apresentado (fls. 112/113), bem como nos razões contábeis juntados ao Recurso Voluntário (fls. 114/169).
Dessa forma, a Recorrente informou que recolheu indevidamente o montante de R$ 2.555.872,32. 
A Recorrente afirmou que a recomposição da base foi efetuada com fulcro em revisão da apuração de PIS/COFINS utilizando como suporte o balancete da entidade Recorrente e que esse balancete foi devidamente auditado por auditoria independente e apresentado para o Banco Central do Brasil. A Recorrente juntou declaração do responsável sobre a autenticidade do balancete (fl. 169). 
Pugna, a Recorrente, pela prevalência do princípio da verdade material sobre o erro de fato. Ressalta que retificou a DCTF (apesar de não ter retificado a Dacon). Assevera que a retificação foi posterior ao despacho decisório, mas isso não indica em qualquer grau dolo ou fraude. 
A decisão de piso foi desfavorável à Recorrente.  Concluiu-se na decisão a quo que a retificação após o despacho decisório somente poderia ser deferida se comprovado o erro por meio de documentação hábil contábil e fiscal, mas não teria sido apresentada documentação hábil a respaldar o pleito. Não se admitiu o pedido de diligência depois da impugnação, por se entender que estaria precluso.
Com o intuito de subsidiar a decisão, esta turma do CARF, por meio da Resolução no. 3301-001.355 � 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária (fls. 201/204), converteu o julgamento em diligência para que a Unidade de Origem, à luz dos documentos fiscais apresentados no recurso voluntário, realizasse a verificação do crédito pleiteado pela Recorrente.
Foi juntada a informação Fiscal de fls. 334/339. Da qual constam as seguintes observações:





Contudo, as conclusões da fiscalização foram as seguintes:



A Recorrente se manifestou por meio da Resposta à Intimação, constante das fls. 346/350.






Considerando, contudo, o conjunto de documentos e informações apresentados pela Recorrente, é possível verificar que a contabilidade da empresa respalda a alegação de que houve erro de fato, considerando também que realmente não há nos autos elemento que evidencie fraude ou dolo, o que transparece é que a contribuinte simplesmente quis corrigir um erro que lhe ocasionou um pagamento a maior para o Fisco. Dessa forma, considerando, o princípio da verdade material pleiteado pela Recorrente, proponho que se permita a correção do erro indicado pela Recorrente e então permita-se também  a compensação no limite do crédito existente. 

Diante do exposto, proponho dar provimento ao Recurso Voluntário. 

 (assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Relatora
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Cientificado do despacho em 23/04/2010 (fl. 54), o recorrente apresentou a
manifestacdo de inconformidade de fls. 2/11, em 25/05/2010, para alegar que teria
apurado incorretamente a contribuicdo. Inicialmente, teria apurado R$ 3.140.012,12,
quando na realidade, o valor devido correto seria R$ 584.139,80.

Afirmou que ao apurar a base de calculo da contribuicdo, teria deixado de deduzir as
despesas de captagdo e a variagdo cambial negativa, conforme alinea “a”, do inc. I, do §
6°, do art. 3°, e § 4° do mesmo artigo, da Lei n® 9.718/98, erroneamente contabilizadas
na conta COSIF n° 819.99.00-6 (outras despesas operacionais).

Afirmou que, demonstrando boa fé, teria incrementado o valor da base de calculo da
contribuicdo em R$ 27.615.105,11, por conta de ajustes de MTM (ajuste a valor de
mercado dos titulos) e alteracdo nas receitas de exportacao de servicos.

Defendeu a aplicacdo dos Principios da Legalidade e da Verdade Material.
Citou jurisprudéncia administrativa acerca da comprovacéo de erros de fato.

Juntou Balancete, DIPJ e DCTF retificadoras, planilha simplificada de apuracgéo do PIS
e da Cofins, além de demonstrativo contendo os ajustes de MTM, de despesa de
captacéo, de variacdo cambial e de receita de exportagéo.

Concluiu, para requerer o provimento de seu recurso, com a homologacdo da
compensacgdo, e para solicitar a realizagdo de diligéncias a fim de comprovar suas
alegac0es.

Analisada a manifestacdo de inconformidade, a Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento julgou improcedente, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 30/07/2004
COMPENSACAO. DIREITO CREDITORIO. DCTF. RETIFICACAO.

Retificada a DCTF ap6s o despacho decisério que ndo homologou a
compensacdo, o direito creditorio somente pode ser deferido se
devidamente comprovado por meio de documentacgdo contabil e fiscal.

REPETICAO DE INDEBITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.

Os valores recolhidos a maior ou indevidamente somente sdo passiveis
de restituicdo/compensacdo caso 0s indébitos relinam as caracteristicas
de liquidez e certeza.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 30/07/2004

PRODUQAQ DE PROVAS. JUNTADA DE DOCUMENTOS.
REALIZACAO DE DILIGENCIA.

A apresentacdo de prova documental deve ser feita no momento da
impugnacdo. Considera-se ndo formulado o pedido de diligéncia quando
ndo atendidos os requisitos exigidos pela Lei.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Nao Reconhecido
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Foi apresentado Recurso Voluntario (fls. 76/96), no voto serdo abordados os
questionamentos.

Por meio da Resolucdo no. 3301-001.355 — 3? Secdo de Julgamento / 32 Camara /
12 Turma Ordinaria (fls. 201/204), esta turma do CARF converteu o julgamento em diligéncia
para que a Unidade de Origem, & luz dos documentos fiscais apresentados no recurso voluntario,
realizasse a verificacdo do crédito pleiteado pela Recorrente.

Foi juntada a informagéo Fiscal de fls. 334/339.

A Recorrente se manifestou por meio da Resposta a Intimacdo, constante das fls.
346/350.

E o relatério.

Voto

Conselheira Liziane Angelotti Meira
O Recurso Voluntario é tempestivo e deve ser conhecido.

Segundo a Recorrente, o credito objeto da PERDCOMP n°
18327.26523.271205.1.3.04-3089 foi gerado em razdo de ter recolhido contribuicdo ao COFINS,
13/08/2004, no montante R$ 3.140.012,12, quando o correto era R$ 584.139,80.

Alega que o recolhimento indevido ocorreu porque teria deixado de deduzir as
despesas de captacdo e variagdo cambial negativa. Informa também que aumentou a base de
calculo indevidamente em razéo das receitas de exportacdo e do ajuste MTM (ajuste a valor de
mercado dos titulos). Apresenta o quadro abaixo:

Composicao da alteragdo da Base da COFINS E PIS
Descritivo Valor
MTM 27.611.446,92
Despesa de Captacao (19.917.370,38)
Variacdo Cambial (58.931.097,49)
Receitas de Exportacdo de Servico 3.658,19
Total (51.233.362,76)

A Recorrente destacou que, demonstrando boa fé, aumentou a base de calculo da
contribuicdo no montante de R$ 27.615.105,11 por conta de alteracdo nas Receitas de
Exportacéo de Servicos e no ajuste de MTM (ajuste a valor de mercado dos titulos).

A Recorrente afirmou que o demonstrativo detalhado das alteracdes da base de
calculo esta na planilha de Ajuste da Base de Calculo do PIS/COFINS, o qual estd fundamentado
no balancete contabil ja apresentado (fls. 112/113), bem como nos razBes contabeis juntados ao
Recurso Voluntério (fls. 114/169).

Dessa forma, a Recorrente informou que recolheu indevidamente 0 montante de
R$ 2.555.872,32.
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A Recorrente afirmou que a recomposicdo da base foi efetuada com fulcro em
reviséo da apuracdo de PIS/COFINS utilizando como suporte o balancete da entidade Recorrente
e gque esse balancete foi devidamente auditado por auditoria independente e apresentado para o
Banco Central do Brasil. A Recorrente juntou declaracdo do responsavel sobre a autenticidade
do balancete (fl. 169).

Pugna, a Recorrente, pela prevaléncia do principio da verdade material sobre o
erro de fato. Ressalta que retificou a DCTF (apesar de néo ter retificado a Dacon). Assevera que
a retificacdo foi posterior ao despacho decisorio, mas isso nao indica em qualquer grau dolo ou
fraude.

A decisdo de piso foi desfavoravel a Recorrente. Concluiu-se na decisdo a quo
que a retificacdo apos o despacho decisério somente poderia ser deferida se comprovado o erro
por meio de documentacdo habil contabil e fiscal, mas ndo teria sido apresentada documentagéo
habil a respaldar o pleito. Ndo se admitiu o pedido de diligéncia depois da impugnacao, por se
entender que estaria precluso.

Com o intuito de subsidiar a decisdo, esta turma do CARF, por meio da Resolu¢édo
no. 3301-001.355 — 32 Secdo de Julgamento / 3 Camara / 1* Turma Ordinaria (fls. 201/204),
converteu o julgamento em diligéncia para que a Unidade de Origem, a luz dos documentos
fiscais apresentados no recurso voluntério, realizasse a verificacdo do crédito pleiteado pela
Recorrente.

Foi juntada a informacdo Fiscal de fls. 334/339. Da qual constam as seguintes
observacoes:

DEBITO DE COFINS NAS DCTFs DO 3° TRIMESTRE
O débito de COFINS-7987-1 para o més de Julho/2004 estid assim declarade nas
trés DCTFs apresentadas a RFB (fls. 207 a 209):

Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - COFINS-7987-1 - Julho/2004, ¥

N° Declaragio 100.0000.2004.1760289095 | 100.0000.2005.1760449539 |  100.0000.2009.1760486549
Trimestre 3° Trimestre /2004 3° Trimestre/ 2004 3° Trimestre/ 2004
FI‘ipn/St:m.ls Original/Cancelada Retificadora/Cancelada Retificadora/ Ativa
Débito Apurado ¥ 3.140.012,12 3.140.012,12 3.140.012,12
Créditos Vinculados
- Pagamento 3.140.012,12 3.140.012,12 3.140.012,12
- Compensacio de pagamento indevido ou a maior 0,00 0,00 0,00
- Outras compensagoes 0,00 0,00 0,00
- Parcelamento 0,00 0,00 0,00
- Suspensao 0,00 0,00 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 3.140.012,12 3.140.012,12 3.140.012,12
Saldo a Pagar do Débito: 0,00 0,00 0,00
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DADOS DA DIPJ EX. 2005

Constam duas DIPJs para o ano calendario 2004, exercicio 2005, uma original
cancelada (fls. 210 a 263), e uma retificadora ativa (fls. 264 a 317).

Comparam-se abaixo os dados pertinentes de cada uma delas:

CNPJ: 33.042953/0001-71 CNPJ: 33.042.953/ 0001-71

Nimero da Declaragio: 0001080078 Nimero da Declaragio: 0001295685
MNimero do Recibor 1255664495 Mimero do Recibor 07.65.18.72.12
Exercicio: 2005 Exercicio: 2005

Ano-calendario: 2004 Ano-calendirio: 2004

Perdodo: 01/01 2 31/12 Peroda: 01/01 2 31/12

Dat e Horade Recepeior 30/06/2005 13:09:18 :

Tipo do Documento: Original Tipo do Documento: Redficadora
Tipo de Declaragio: Lucro Real Tipo de Declaragio: Luceo Real
Sitragio Especial Mo Situacio Especal: Nio

Entregue com Certificado Digital: Mio Entregue com Certificado Digitak Nao
Sitmagio da Declracio: CANCELADA BATCH Sitmacio da Dedlaracio: LIBERADA BATCH

FICHA 26B-CALCULO DA COFINS DO MES DE JULHO/2004 (fls. 250 e 304).
CNPJ: 33.042.953/0001-71 — L.REAL — AC 2004 — RF 08

N° DECLARAGAO | DECL-10878 DV - 00 | DECL-1295685 DV - 09 A
SITUAGAQ DIP] CANCELADA RETIFICADORA

DESCRICAQ
DEMONSTRACAQ DA BASE DE CALCULO DA COFINS
1 FATURAMENTO/RECEITA BRUTA 214,274 30 i1 414278597 80 658,10
EXCLUSOES
(5. REVERSDE PROV. E RECUP. DE GRED. BAIX.COMO PERDA 202725050 202725030 0,00
10.(-)DESPESAS DE CAPTACAO > 10.950.635,71 30.868.006,00 | 19.917.370,38
11.()DESPESAS DE, OBRIG ACOFS POR EMPRESTIMOS E REPASSES 2430 897,71 2.430.807,21 0,00
13.(-)DESPESAS DE CAMEIO > 313.661L91 5024475940 | 5803109749
16.()PRE]. C/ TIT.DE RENDA FIXA E VAR, EXCETO G/ACOES 207 308.953.08 207 30R 953,08 0,00
2.(-)OUTRAS EXCLUSOES > 34.359.483,77 6.748.006,85 | -27.611.446,92
7] BASE DE CALCULD DA COFINS 6,875,056, 73 1564169307 | -51.233.362.76
CALCULO DA COFING
28.COFINS APURADA [ 2675.002,77 | 625.667,76 [ -2049.334 51
DEDUCOES
3.()COFINS RETIDA NA FONTE POR OUTRAS PESS0AS JURID. 01,00 41.527.06 41527 96
3.COFINS A PAGAR 2.675,.002,27 5R4.139,80 | 200086247

DACONs DO AC 2004

Conforme pesquisa no Sistema DRCON Trimestral, gue abrange anos anteriores a
2006, nd3o consta entrega de DACONs por parte do contribuinte anteriormente ac ano
calendirio 2005 (fls. 318 a 321).
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C. DEMONSTRATIVOS APRESENTADOS PELCO CONTREIEUINTE

Junto com a Manifestagdo de Inconformidade o contribuinte apresentou os
demonstrativos gue complem o doc. 4: "Ajuste na Bagse de Cdlculo do PIS e Cofins
Julho de 2004" (fls. 29), e "Demonstragdo do Cilculo de COFINS - Recolhimento”™,

{fl=. 30 a 31},

0 "Ajuste na Base de (Cdlculo do PIS e Cofinsg Julho de 20047

(£la3.

29), wai

copiado d4s £la. 322, com destagque da forma como as rubricas estd3c dispostas, numa
miscelinea entre conta sintética i(mivel 1) + prefixo interno do contribuinte +

conta analitica (niwvel 2).

Buscandoc alguma forma de sistematizagdo, a auditoria organizou os dados

conforme segue, separando as rubricae e suprimindoc o prefixo:

AJUSTE NA BASE DE CRLCULO DO PIS E COFINE JULHD DE 2004 (fls.

29)

Comta mvel || Camtanivel 2| A USTE DEM M MA BASE DE CALCULD DA COFING E FIS Wl ook cxv bbbl
TIADIE | THIDI4IE | GAMHOE] PERDASMIM OF ERCOMPRONMIERS - LTH T O3E AL
THENDS Towl [ ]
TISE01 9190 | SWAF. REVERSALDA RECEITA DO DEBR AT FTTATE
TI5E0 1 Ky SCETTA DO DE-BR -2E T4
TIEO1195 TiE01 BEI2 EITA EMOPERACOES COMD ERIY ATIVOS BR STSEMOTIIE
TSN B0 | SWARC GARANTIA - RECEITA EM OFERAGDES COM DERIV AT -3
TISEOITOTS | SWAECOM FREMID CT - REV RECEITA DF 3008 ILTEE FIRE]
TIEEO1IE Toml 57787 400,33 |
Timoggms | JESO4ENIS [ A BEITTVO-O PO ES - BALCAD - FX
) [ 7essnqmmnzs [ A L POBITIVO-0 PODES - BALCAD - FX -COIG
TISSE1E Total
JE— TIAFNEIN | MIODF. HEVERSAL DA RECEITA DO DE-ER A 15803
: TIEAIENEII0 | MDF - RECEITA EMOPERAC ES COMDERIVATIVOSER ST 24178
TIEBIEE To TESHIE
ETISETE | ENIGammins | AJUSTE A MERCAD) - ARSURCAG - BR FETTE]]
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Conta mvel || Comtanivel 2| A] USTE DEM TM MA BASE DE CALCULD DA COFINGS E FIS Wit vt
Cemtsgvd 1| Cemby evd T AJUGTE DE WARIAL A CAMBIAL MA BASE DE CALCULD DACOFNG EFE Wi comtiiel
RIS ETANETS | DESFESA VARIAL AL CAMBIAL-UUMFRA U= A TERML SRS T 4Y
A UETE WARTACAD CAMBIAL BRG]
Comtardvel || Comt séved 2 AUETE DE RECEITA DE EXPORTACA) MA BASE DE CALC ULO DA COFINE E FIS W adrr exmtiitel
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Com base nae rubricas apontadas no "Ajuste ma Base de Calculo do PIS e Cofins
Julho de 2004% (fls. 29), a auditoria buacou correspondéncia no Razdo de fls. 40 a 48.

0 resultado desse cruzamentoc encontra-se no Demonstrative "Confronto Entre
Ajuste & Razfo”, produzido pela auditoria & juntado 33 £la. 323 = 324.

Pelo gus se observa pelo demonstrative em guestio, o "Ajuste na Basse de
Célculo do PIE =& Cofins Julho de 2004" de fle. 29 n3o encontra respaldo no Razdo
07_2004, de £1ls. 40 a 48.

Para marcar as diferengas encontradas pela auditoria, junta-se cSpia do Razdo
07_2004, de fls. 40 a 4B (fla. 325 a 333), com destaque em amarelo das contas gque
trazem wvalores diwvergentes em comparagdo com o "Ajuste” de £ls. 29.

0 contribuinte apresentou também “Demonstragio do C&lculo de COFIHE -
Recolhimento”, resumoc (fls. 30 a 31):
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Conaclidam-se abaixo o8 walores gque compSem as "Dedug@es das Receitas
Financeiras™ (01.003), objeto da defesa do contribuinte (£la. 30):

i
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Contudo, as conclus6es da fiscalizagdo foram as seguintes:
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346/350.

D. CONSTATAGEO

0 contribuinte estd sujeito aoc Planc Contidbil das Instituigles do Eistema
Financeiro Nacional (COEIF), do BACEN.

Em 2004 o contribuinte eatawva sujeito, ainda, a calcular & demonstrar a
contribuicdo para o PIS/Pasep & a Cofins nos termos da IN SRF n® 24772002 (vigente
até 2012), gue emprega o plano de contas COSIF/BACEN.

Apesar disso, desinteressado, escolheu apresentar zeu demonstrative "Ajuste.”
{fls. 29 & com destague marcadoc na cSpia de fls. 322), informando as rubricas de
maneira embaralhada, conforme detalhado no item "C" retro.

-

E mais, o demonatrativo "Ajuste .., juntado pelo contribuinte para justificar
a diminuig8c da base de cilculco da COFINS no mé&s de julho/2004, nfc encontra suporte
no Razdo do méz de julho/2004 (£fla. 40 a 48, e cbpia &z flas. 325 a 333, destacando
linhas do RazfSo gque apresentam discrepdncia com relagio ao demonatrativeo do
contribuinte) , conforme item “C" acima.

De ressaltar-se, por pertinente, gue a Escrituragdo Contabil Digital (ECD)
foi instituida pela IN REFE 787/2007. Com relagdoc ac AC 2004, caberia ac contribuinte
fazer prova do alegado por meic de demonstrativo gque pudesse ser cotejado com a
escrituragdo, o gue ndoc se deu.

Hio consta apresentagdo de DACOMNs do AC 2004.

Todas as DCTFe entregues 4 Receita Federal mant@m o valor de BS 3.140.012,12
a titulo de Débito Apurado = Pagamento, conforme item "B" retro.

E. CONCLUSED

Pelo exposto e detalhado, & excegiioc da retificaglo produzida na ficha "2&B-
Cileulo da COFINS do mEz de julho/2004°, na DIPJ n® 12986B5/09, a documentacio
apresentada ndo faz prova do procedimento da alegacdoc do contribuinte.

Proponho:
— £Eeja dada ciéncia aoc contribuinte do AcdSrddc de Recurso Voluntirio de f£la.
201 a 204, conforme reguisitado no despacho de £ls. 205.
— Eeja, também, dada ciéncia do teor do presente RelatSrio de Dilig8ncia.

— Em seguida, retorne esse processc ac Consslho Administrativo de Recursce Fiacais
- CARF, 3* Seclo de Julgamento/3® Cimara/ 1* Turma Ordiniria, de onde proveio.

A Recorrente se manifestou por meio da Resposta a Intimagéo, constante das fls.
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Nesse sentido, todas as provas necessarias quanto a origem do crédito

foram apresentadas por meio da manifestagéo de inconformidade e posterior recurso ordinério, quais

sejam:

DIPJ retificadora, com a base de calculo correta - R$ 15.641.693,97 — (doc. 03 da
Manifestacdo de Inconformidade);

Planilhas demonstrativas da base de calculo do PIS e COFINS e do valor apurado (doc. 04
da Manifestag¢do de Inconformidade)

Razdes contabeis que nos quais se baseou o ajuste da base de célculo da COFINS (doc.
06 da Ml e Doc. 03 do Recurso Voluntario);

Declaragdo do responsavel legal da Recorrente quante a autenticidade do balancete e
razdes juntados (doc. 4 do Recurso Voluntario);

Comprovantes de inscri¢do e situagéo cadastral de cada um dos outros 7 contribuintes com
o nome CITIBANK NA, todos domiciliados no exterior, 0 que comprova que ndo sio
contribuintes de PIS/COFINS e néo teria opera¢es demonstradas em balancete nesse

processo.

Isso porque, conforme demonstrado, as Planilhas juntadas como Doc. 04 na

MI foram trazidas aos autos exatamente para demonstrar os valores corretos a serem considerados a
titulo de despesas, o que por equivoco ndo no momento de reconhecimento de tais despesas. Se
dlvidas havia em razéo de divergéncias entre tais documentos, nada impediria que fossem requisitos
documentos adicionais. Mas o fato &€ que os balancetes em questdo tiveram a sua autenticidade
declarada e, portanto, ndo poderiam ser desconsiderados como prova, pois sao justamente esses os
documentos que atestam o equivoco na apuragcdo da COFINS que levou ao direito de crédito

aqui pleiteado.

Ademais, também nao prospera o argumento de que o valor correto do tributo
devido ndo fora declarado em DCTF, pois como bem demonstrado pela Recorrente, embora tal
documento ndo tenha sido retificado, a base de calculo correta esta informada na DIPJ, como dito

acima. Esse fato, inclusive, & reconhecido pelo D. Fiscalizagdo, conforme reconhece em suas
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conclusBes, ao afirmar faz prova de tal incorre¢&o a “retificagéo produzida na ficha 26BCalculo da
COFINS do més de julho/2004’, na DIPJ n° 1295685/09”.

Por tudo isso, e possivel verificar que os documentos juntados, aliados ao
Principio da Verdade Material, permitem a conclusdo de que houve mero erro de fato na apuragdo da
base de calculo da COFINS com recolhimento a maior do tributo, de modo que o crédito informado ¢
legitimo e deve ser, portanto, reconhecido para fins da compensacao realizada via PER/DCOMP.

Reiteram-se, assim, todos os argumentos apresentados em Recurso
Voluntario para se requerer pelo seu total provimento ou, caso assim hdo se entenda, pela conversdo
do julgamento em diligéncia a fim de sejam requeridos eventuais documentos e informagdes adicionais

que se entendam necessarios

Considerando, contudo, o conjunto de documentos e informacdes apresentados
pela Recorrente, € possivel verificar que a contabilidade da empresa respalda a alegacdo de que
houve erro de fato, considerando também que realmente ndo ha nos autos elemento que
evidencie fraude ou dolo, o que transparece é que a contribuinte simplesmente quis corrigir um
erro que lhe ocasionou um pagamento a maior para o Fisco. Dessa forma, considerando, o
principio da verdade material pleiteado pela Recorrente, proponho que se permita a corre¢do do
erro indicado pela Recorrente e entdo permita-se também a compensacdo no limite do crédito
existente.

Diante do exposto, proponho dar provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Liziane Angelotti Meira - Relatora



